
PUBLICAÇÃO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
26 2019

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO N° 26/2019, Processo Administrativo nº. 92/2019,
referente ao Pregão para Registro de Preço nº. 55/2019. O presente aditi-
vo tem por objeto a Segunda prorrogação do prazo de vigência do Contra-
to Original contados a partir de 12 de novembro de 2021 até 12 de novem-
bro de 2022.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT/Contratante - Empresa
CONSTRUTORA AMTECK INFORMÁTICA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/
MF nº. 09.443.956/0001-32/Contratado.

Daniel Rosa do Lago

Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATA Nº 07 REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA Nº 07

Ao dia 21 do mês de Outubro de dois mil e vinte um, de forma virtual no
município de Porto Alegre do Norte- MT reuniram-se às 18h e 30min horas
os membros do Conselho Municipal de Saúde, para tratar sobre a seguin-
te pauta: Oscipe: Iniciou se a reunião com a fala do presidente o senhor
Leonam Lucas agradecendo a presença de todos, fez presente as seguin-
tes pessoas, Leonam Lucas, Romeu Martinez, Divino Virgulino, Fernanda,
Sonia Tomazetto, Ângelo Altair, Telma Tavares, Maria Natalícia, Reginalva
Aline Arantes, Kilvia Ribeiro, Maria Aparecida, Luciene Coelho, e passou a
palavra para o Secretário Municipal de Saúde Romeu Martinez, apresen-
tando a senhora Fernanda para a mesma informar como foi o processo
de implantação da Oscipe para contratar os servidores da Secretaria de
Saúde do Município de Confresa, e segue com a palavra Fernanda infor-
mando que no começo as pessoas ficava preocupado, porque e muito no-
vo aqui na nossa região, e uma Organização Intersetorial publico sem fins
lucrativos,que ajuda as prefeituras, os contratos não contabiliza na folha
de pagamento, em Confresa esta funcionado, aqui na região já tem outros
município implantando como Vila Rica, São José do Xingu,os servidores
tem que enviar relatórios para o Ministério Publico, e tribunal de Contas,
eles tem que atingir a meta de trabalho,em seguida fez uso da palavra o
conselheiro Ângelo informando que na área da Saúde tem alguns profis-
sionais que pode ser contratados via Oscipe como Médicos, Enfermeiros,
Técnico de enfermagem, tem programa do Governo Federal que não pode
contratar servidores via Oscipe, como o serviço foi terceriazado como fica
o Controle Social no SUS, sendo que os servidores são contratados por
uma empresa,aqui nos temos um exemplo o nosso Hospital que está pa-
rado a obra, a prefeitura tem que entrar com um processo administrativo
contra a empresa, a mesma esta pedindo aditivo financeiro para terminar
a obra, e no estado de São Paulo não deu certo as Oscipe,fez uso da pala-
vra o senhor Leonam perguntando se os valores dos salário e equiparado
o salário dos servidores efetivos,e segue com a fala da senhora Luciene
informando que já passou por esse processo de contrato por uma empre-
sa Fusmat na Secretaria Estadual de saúde, a empresa Cobrava a contri-
buição da previdência social e não repassou para o INSS, a mesma quase
perdeu 12 anos de contribuição da previdência social, e quando encerrou
os contratos eles não pagaram os direitos trabalhista,e não havendo nada
mais a relatar encerro se esta reunião que foi lavrada por mim Luciene Co-
elho Silva e após lida segue assinada por mim e todos os presentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

GABINETE
LEI N.º 886/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“DENOMINA PRÉDIOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito de Mu-
nicipal de Porto Esperidião/MT, no uso das atribuições conferidas por Lei,
FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores, APROVOU e ele SANCIONA
seguinte LEI:

Art. 1º Fica denominado o prédio da administração da prefeitura localizado
na Av. 13 de Maio: “Paço Municipal Prefeito Everaldo Cardoso Leal”.

Art. 2º Fica denominado o prédio da casa de velório municipal, localizada
na Rua Celina Leal: ‘Casa de Velório “Domingos José de Oliveira”.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
de recursos próprios de orçamento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da publicação.

Porto Esperidião, 19 de novembro de 2021.

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA

PREFEITO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 11/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGA-
ÇÃO da inexigibilidade 11/2021 referente ao objeto definido como CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA BILÍNGUE NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

CONTRATADA: VERÔNICA MENDONÇA BUENO CNPJ: 32.933.787/
0001-

VALOR TOTAL: R$: 57.304,00 (cinquenta e sete mil e trezentos e qua-
tro reais)

Porto Esperidião-MT, 18 de novembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DO PREGÃO 29/2021

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 29/2021

A prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT, torna público a Abertura
do Pregão Pres. Reg. De Preço 29/2021, DO OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMP´RESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA (REURB). No seguinte local, data e horário: Local: sala
de licitações-Data: 03/12/2021 – Horário: 09:00 horas-Porto Esperidião-
MT, 19 DE NOVEMBRO DE 2021-RONEY BATISTA CARDOSO-
PREGOEIRO.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA

TOMADA DE PREÇO Nº 07/2021

A Prefeitura de Porto Esperidião/MT, torna público a ABERTURA da TO-
MADA DE PREÇO Nº 07/2021, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DE 27 UNIDADES HABITACIONAIS. Lo-
cal: Sala de licitações da prefeitura de Porto Esperidião-MT. DATA: 07 de
dezembro DE 2021. HORÁRIO: 09 HORAS–Porto Esperidião-MT, 19 de
novembro de 2021. Roney Batista Cardoso – Presidente da CPL.
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